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Prefeitura Municipal de Caraá

Estado do Rio Grande do Sul


PROJETO DE LEI Nº __________/2021.
“AUTORIZA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA, POR MEIO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, AO HOSPITAL SANTO ANTÔNIO, VISANDO IMPLEMENTAR AÇÕES PARA MUDANÇA DO ESPAÇO FÍSICO DE 10 LEITOS DE UTI PARA PACIENTES INFECTADOS COM O NOVO CORONAVÍRUS – COVID 19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal, no uso das atribuições e o que lhe confere a Lei:

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir o montante de R$ 3.807,35 por meio de subvenção social, ao Hospital de Santo Antônio, no Município de Santo Antônio da Patrulha, o qual é gerido e administrado pela IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRIDA DE PORTO ALEGRE, visando implementar ações para mudança do espaço físico de 10 leitos de UTI para pacientes infectados com o novo coronavírus – COVID 19.

Parágrafo único – As ações previstas no caput compreendem a realização de reformas em nova unidade do nosocômio para alocar, a título de reestruturação, otimização e qualificação, os 10 leitos de UTI destinados aos pacientes e usuários afetados pela pandemia, conforme documentos e exposição de motivos apresentados à Associação dos Municípios do Litoral Norte – AMLINORTE. 

Art. 2º Para a execução do previsto nesta lei, o Município deverá firmar termo de transferência dos recursos, conforme modelo padrão da AMLINORTE, com o estabelecimento hospitalar, entidade sem fins lucrativos de atenção à saúde, contendo a finalidade da operação.

Art. 3º Fica autorizado o repasse de valores a entidade hospitalar para a reestruturação, otimização e qualificação dos 10 leitos de UTI destinados aos pacientes e usuários afetados pela pandemia, cujos procedimentos deverão ser acompanhados pela Central de Controle Interno do Município. 

 Art. 4º O Hospital deverá prestar contas dos recursos transferidos no prazo de 60 dias após o recebimento diretamente ao Município, sob pena de glosa do valor e ressarcimento ao erário.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotações específicas.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de julho de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o referido Projeto de Lei tendo em vista que foi aprovado em Assembleia Geral da Amlinorte do dia 21 de junho de 2021, Subvenção Social para o Hospital de Santo Antônio da Patrulha no valor de R$ 182.800,00 a ser rateado entre os 23 municípios da Amlinorte.  O devido repasse se refere à manutenção de 10 leitos de UTI na instituição de saúde, já que provisoriamente os leitos foram alocados no Bloco Cirúrgico do Hospital e agora necessitam ser transferidos para uma ala mais adequada, porém necessita de investimentos, conforme documentos em anexo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de julho de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA

Prefeito Municipal
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